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LEI N.º 0339/2013 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013 

  

“Autoriza a demolição de Escola Rural 

e dá outras providencias”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, 

Estado da Bahia, usando de uma de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do município e; 

Considerando o estado físico lastimável dos Prédios Escolares: Velho Rural de 

Mariquita e Pedro Alexandre Dias na localidade de Olhos D’água do Cedro, prédios 

estes irrecuperáveis, ora causando grande risco aos munícipes; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

                 Art. 1º - Fica autorizado a demolição dos Prédios 

Escolares; Velho Rural no distrito de Mariquita e Pedro Alexandre Dias, na comunidade 

de Olhos D’água do Cedro. 

   Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO – 

BA, em 10 de dezembro de 2013. 
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